
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

DECRETO Nº 12.548, DE 15 DE ABRIL DE 2021 

Dispõe sobre a abertura de um crédito 
adicional suplementar, até o limite de R$ 
186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), 
de forma a remanejar a ação "Hortas 
Comunitárias e Educativas" da 
Coordenadoria Executiva de Segurança 
Alimentar da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social para a 
Coordenadoria Executiva de Agricultura da 
Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, no 
exercício de suas atribuições legais, com fundamento no art. 12 da Lei nº 10.177, de 15 de 
abril de 2021, 

D E CRETA: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, até o limite de R$ 186.000,00 (cento e oitenta e seis mil reais), de forma a 

remanejar a ação "Hortas Comunitárias e Educativas" da Coordenadoria Executiva de 
Segurança Alimentar da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para a 
Coordenadoria Executiva de Agricultura da Secretaria Municipal do Trabalho, 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

14 SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E DO DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

14.05 COORDENADORIA EXECUTIVA DE AGRICULTURA 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

20 Agricultura 

20.605 Abastecimento ti 
l; 

20.605.0058 ( ~ricultura e Desenvolvimento 
ral Sustentável 

20.605.0058.2 I At,vidades 

20.605.0058.2.13 9 Ho tas Comunitárias R$ 186.000,00 

Agi oecológicas - Territórios em rrn-Re 1e J 
CATEGORIA ECON\ÔMICA J v- I i ' 
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33.90.30 Material de Consumo R$ 100.000,00 

33.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 86.000,00 

FONTE DE RECURSO / 01 -Tesouro 

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º deste decreto será coberto com recursos 

financeiros provenientes de anulação parcial de dotação, conforme abaixo especificado: 

02 PODER EXECUTIVO 

12 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

12.02 COORDENADORIA EXECUTIVA DE SEGURANÇA ALIMENTAR 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

08 Assistência Social 

08.244 Assistência Comunitária 

Q,8.244.0043 Segurança Alimentar " 

08.244.0043.2. Atividades 

08.244.0043.2.139 Hortas Comunitárias e Educativas R$ 186.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA 

3.3.90.39 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica R$ 186.000,00 

FONTE DE RECURSO 01-Tesouro 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional súplementar na Lei nº 9.138, de 

29 de novembro de 2017 (Plano Plurianual - PPA), na Lei nº 10.004, de 17 de julho de 2020 

(Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO) e na Lei nº 10.097, de 11 de dezembro de 2020 (Lei 

Orçamentária Anual - LOA). 

· Art. 4º Este decreto entra e na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEI 

. . · [ A~ , L A({l TTE 

_· . . . Secretárirunici1_al dt Gov mo, P~ne~amen)o e Finanças 

Pu_bhcado na Coordenadona~iva dY1ça e Relaçoes lnst1tuc1ona,s na data supra. 

/\----=· Ú1,,,,, 
/ ,-v MARINA ~Ro DA s·1LvA ,, 

Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivado em livro próprio. {"RAP"). 

.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Sábado, 17 /abril/21-Ano XL- N!! 10616. 
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